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INDICAÇÃO N° 083/2009 Em 26 de Março de 2009.

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO QUE O 
ÔNIBUS DISPONIBILIZADO PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES EM 
TRATAMENTO NO RIO DE JANEIRO, PARE 
NO CAFÉ DO TRABALHADOR, ANTES DA 
VIAGEM, POSSIBILITANDO QUE ESTES 
POSSAM FAZER ESTA REFEIÇÃO

Exm° Senhor presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que 
determina o interesse público INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, 
o envio de expediente ao Exm° Senhor Prefeito Municipal solicitando que o 
ônibus disponibilizado pela secretaria de Saúde do Município, para o 
transporte de pacientes em tratamento no Rio de Janeiro, pare no Café do 
Trabalhador, antes da viagem, possibilitando que estes possam fazer esta 
refeição.

Sala das Sessões, 2(kIe/Mar9 2009.

LUIS GERALDO SIMAS Dí 
Vereador-Autor

EVEDO

JUSTIFICATIVA:

Tal indicação considera a importância desta refeição para aqueles 
que estando em tratamento, passam muitas horas fora da cidade, em alguns 
casos se tratando de ser esta a única refeição possível ao longo do dia.


